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PREFETTURA MUNICIPaT, nn sÃo

GOTARDO
CNPJr 18.602,037/0001-55 - Insc. Est. Isento

São Gotardo - Minas Gerais

LEI N'2803 DE 30 DE OUTUBRO OE2024

AUToRIZA A ABERTURA oe cRÉotto SUPLEMENTAR Ao
oRÇAMENTO GERAL DO lirUlilCÍprO DE SÃO GOTARDO, EM

FAVoR DAs sEcRETARIAS MUNtctpAts e oÁ ourRAs
pnovtoÊrucns.

O Povo do MunicÍpio de São Gotardo,' através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

AÉ. ío. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamento e a abrir Crédito Suplementar

ao Orçamento Geral do Município no valor de R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta ê dois mil reais),

em favor das Secretarias Municipais, conforme disposto nos artigos 40 a43 da Lei No4.320/64.

Art. 20. A natureza da despesa e íonte no valor constante do artigo 1o será incorporada na seguinte

dotação orçamentária:
cóDrco FONT PROGRAMAÇÁO FICTJA NAT VALOR

02.a01.001.04.244.01 1 0.2386

02.002.oo1.04.122.01'1 9.2389

1500

1500

Subvençóes Sociais

Subvenção a êntidades s€m flns
Iucrativos

Mànutençao do Convênlo lnstituiÉes
SeguranJa Pública e CONSEP

22

87

33.50.43.00

33504300

122.000,00
'Í00.000,00

'130_000,0002.002.009.06.181.0107.2142 1500 157 33504300

R$ 352.000 00.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alterações necessárias para

compatibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 10, incisos I e ll da Lei Complementar no.

í 01/00.

Art. 3o. Para íazer face às despesas do artigo 20, flca o Executivo Municipal autorizado a utjlizar
anulaçáo, por decreto, conforme disposto no inciso lll do §1" do art. 43 da Lei Federal n' 4.320164, no
valor de R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois mil reais) das seguintes dotações:

FON PROGRAM AJÀO- FICHÁ. NA1I

02 001

02 001

02 001

02 001

02 00'1

02 001

1500

1500

1500

1500

1500

1500

001

001

001

001

001

00í

04 122 01 1 4 2100

04 122.0114 2100

04 122 0117 2102

0412201192101

04 1220119 2101

04 122 0119 2101

3'190íô00

31909200

33903900

31909100

31901400

33903300

1.000,00

4.830,00

28.99í,00

5.000,00

1o.ooo,oo

'Í0.000,00

Remunêração do Pessoal do Gabinete.da
Prefeila

Remuneração do Pêssoal do Gabinete da
PreÍeita

Manutenção.da Frota do Gâbinete da
Prefeita

Manutenção das Atividades do Gabinete
da Prefêita

Manutênçáodas Atividadês do Gabinetê
da Prefeita
lvlanutençáo das Atividades do êablnete
da Prefeita

3

4

7

I

11

13
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02 001 001 04 122 01',19 2101

02 001 001 04 122 0119 2101

02 001 001 04 1220119 2101

02 ooí oo1 04 122 0119 2101

02 ool ooí 04 122 0119 2101

02 00í 001 04 128 0114 2103

02 001 002 04 12201142105

02 ool oo4.o2 062.0114 2111

02 001 004 02 062 0119 2112

02 oo1 ao4 02 062 o11s 211'2

02 001 005 04 131 01192114

02 001 005 04 131 0119 2114

oz oor oos.o+ t gt 0119 2114

02 001 005 04 131 0119 2114

02 001 001 28 u5 0121 2104

Manutênçâo das Atividades do Gablnete
da Prefeita

l\4anutenção das Atividades do Gabinete
da Preíeita

Manutênção das Atividadea do Gabineto
da PreÍeitâ

Manutençáo das-Atividades do Gabinete
da PrêÍêita
Manutençào das Atividades do Gablnete
dâ Prêfeitâ

QualificaÇáo ê Reciclagem dos SêÍvidores
do Gabinetê da Prefeita

Remuneração do Pessoal da Sôcretaria
Executiva
RemuneraÉo do Pessoal da Assistência
Judiciaria
Manutençáo das Atividades da
Assistênciâ Judiciaria
ManutenÇáo das Atividades' da
Assistência Judiciaria
ManutenÉo das Atividades da Assessoria
de lmprênsa
Manulênção das Ativictâdes da Assessoria
de lmprensa

Manutençáo das Atividades da Assessoria
de lmprensa

Manutenção das Atividades da Assessoria
de lmprensa

ContribuiçÕes a Entidades lnstitucionais

1500

15oO

1sóo

1500

1500

1500

tsoo

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

15

'16

17

18

í9

21

41

43

47

51

52

54

ZJ

33903900

33904700

33909í00

33909200

33909300

33903900

3190í600

31901600

33901400

33909100

33901400

ssso3ooo

33903600

33903900

33504100

5.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

3,400,00

9.750.00

1.00000

1.000,00

5_000,00

62.200,00

4.274,00

2.250,00

1.000,00

20.474,00

164.831,00

TOT A L RS 352.000

Art. 4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeiture Municipal de São Gotardo, 30 de outubro de 2024

DENISE A D OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL
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